
 

A Vereadora que esta subscreve, no uso de suas atribuições legais e regimentais, indica ao Senhor 

Prefeito Municipal, que determine à Secretaria Municipal de Educação e ao setor competente a designação 

ou contratação de Professor de Educação Física para atender regularmente a Escola Municipal de Educação 

Básica Xingu, estendendo suas atividades também à comunidade, com ações específicas voltadas aos idosos 

e às crianças. 

 

Justificativa: 

A prática regular de atividades físicas é essencial para o desenvolvimento integral das crianças e 

para a promoção da saúde e qualidade de vida dos idosos. 

No ambiente escolar, o Professor de Educação Física desempenha papel fundamental no 

desenvolvimento motor, na socialização, na disciplina e no estímulo a hábitos saudáveis desde a infância. A 

ausência desse profissional limita o potencial pedagógico e compromete uma formação mais completa dos 

alunos. 

Além disso, a ampliação das atividades para atender idosos e crianças da comunidade fortalece a 

política de prevenção em saúde, contribuindo para: 

 • Redução do sedentarismo 

 • Prevenção de doenças crônicas 

 • Melhoria da mobilidade e autonomia dos idosos 

 • Promoção da convivência social 

 • Inclusão e fortalecimento comunitário 

A implementação dessa medida representa investimento em saúde preventiva, educação de 

qualidade e valorização da comunidade, refletindo diretamente na redução de custos futuros com saúde 

pública. 

Diante da relevância social da proposta, solicito especial atenção do Executivo Municipal para a 

viabilização desta Indicação. 

 

Plenário das Deliberações “Vereador Vilmar Contini”, 10 de março de 2026. 
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